
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.071.795 - MG 
(2017/0060985-9)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
REQUERENTE : ANDRÉA BOTELHO SCARPELINI ZEMA 
ADVOGADOS : ANDREIA SANTOS GONCALVES DA SILVA  - SP125244 
   LUCIANA SETTE MASCARENHAS  - MG083434 
   PAULO ROGÉRIO GOMES MARIO JUNIOR  - SP358408 
REQUERIDO : MARCIO SCARPELLINI 
REQUERIDO : RAIMUNDO CANDIDO JUNIOR 
ADVOGADOS : JULIANA FAGUNDES CANDIDO  - MG088030 
   FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO  - MG098606 
   MARCIO SCARPELLINI (EM CAUSA PRÓPRIA) - MG078760N
 

  

DESPACHO

Nada a deferir.
Constata-se que, às fls. 3419-3420 e-STJ, foi proferida decisão monocrática 

na qual o agravo em recurso especial manejado por ANDRÉA BOTELHO 
SCARPELINI ZEMA não foi conhecido. Constata-se, ainda, que não foi interposto 
recurso contra esse decisum.

Assim, esgotada a prestação jurisdicional por parte desta instância superior, 
incabível analisar o pedido de desistência apresentado.

Transcorrido in albis o prazo para interposição de recursos, certifique-se o 
trânsito em julgado.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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